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LEI N° 1.185, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

Dispõe sobre a Proibição do Manuseio de 
Fogos de Artifício de Estampidos no âmbito 
do Município de Chácara/MG, e dá outras 
providências. 

 
Projeto de autoria Ver. Hayandra Luiza Cesca Duque. 

 

 

A Câmara Municipal de Chácara, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de 

estampidos e de artifícios com estampido, assim como de quaisquer artefatos 

pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso de alta intensidade, em todo o território do 

Município de Chácara/MG.  

 

Parágrafo Único. Fica permitido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura 

de fogos de estampidos e de artifícios com estampido, assim como de quaisquer 

artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso de alta intensidade, em todo o território 

do Município de Chácara/MG, tão somente, no momento das festividades de virada de 

ano civil, ou seja, no momento da passagem do dia 31 de dezembro para o dia 01 de 

janeiro. 

 

§ 1º - Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo os fogos de vista, 

assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido, assim como 

os similares que acarretam barulho de baixa intensidade. 

 

§2º - O Decreto-Lei n. 4.238, de 08 de abril de 1942, classifica os explosivos em 

A, B, C e D, sendo: 

 

a) classe A - os fogos de vista, sem estampido e os de estampido que não 

contenham mais de 20 centigramas de pólvora por peça; 

 

b) classe B - os fogos de estampido com 25 centigramas de pólvora, no máximo; 

os foguetes com ou sem flecha; de apito ou de lágrimas, sem bomba; os chamados 

“post-à-feu”, “morteirinhos de jardim”, “serpentes voadoras" e outras equiparáveis; 

 

c) classe C - os fogos de estampido contendo mais de 25 centigramas de pólvora; 

os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham até 6 gramas de pólvora; 
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d) classe D - os fogos de estampido com mais de 2,50 (duas gramas e cinquenta 

centigramas) de pólvora; os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham 

mais de 8 (oito) gramas de pólvora; as baterias; os morteiros ou tubos de ferro; os 

demais fogos de artifício. 

 

§ 2º - Considera-se de baixa intensidade, para os efeitos desta Lei, aqueles 

classificados em A e B, nos termos do parágrafo anterior. 

 

Art. 2º As atividades autorizadas pelo Poder Público e particulares em que se 

usem fogos de estampido e de artifício serão efetuadas com fogos silenciosos, sob pena 

de multa.  

 

Parágrafo único. No alvará expedido deverá constar obrigatoriamente que: 

“somente será permitido o uso de fogos silenciosos”.  

 

Art. 3º Os estabelecimentos que realizarem a comercialização de fogos de 

artifício e artefatos pirotécnicos deverão afixar na entrada, em local visível ao 

consumidor, placa com a informação de existência da proibição contida no caput do art. 

1º desta Lei.  

 

§ 1º A placa a que se refere o caput deste artigo deverá ser confeccionada com 

dimensões mínimas de 30 (trinta) centímetros de altura por 40 (quarenta) centímetros 

de largura, fonte de letras com tamanho proporcional e de fácil legibilidade.  

 

§ 2º O site oficial da Prefeitura, assim como as redes sociais deverão executar a 

publicidade desta Lei. 

 

Art. 4º O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator a imposição 

de multa na monta de R$1.000,00 (mil reais), valor que será dobrado na hipótese de 

reincidência, entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração num 

período inferior a 30 (trinta) dias.  

 

§ 1º - A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente pela 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulada no exercício anterior, 

sendo que, no caso de extinção desse índice, será adotado outro a ser criado por 

legislação federal que reflita e reponha o poder aquisitivo da moeda. 

 

§ 2º - Os valores arrecadados com o pagamento das multas serão recolhidos e 

direcionados para ações de proteção e cuidado aos animais.  
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§ 3º - Sem prejuízo das sanções penais e civis, as infrações aos dispositivos 

desta Lei serão punidas, isolada ou cumulativamente, com as penalidades previstas no 

código de postura municipal.  

 

§ 4º - Fica a polícia militar autorizada a agir em caso de denúncias ou flagrante 

descumprimento desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Chácara, 03 de abril de 2023. 
 
 
 

Jucelio Fernandes de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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